
PROCESSO SEI: 00176.000245/2024-19

INTERESSADO Presidência do CAU/RS

ASSUNTO
Plano de Trabalho da Comissão de Organização e Administração para o
ano de 2024.

 

DELIBERAÇÃO Nº 002 – CAURS/PLEN/COA

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO - RS – (CAURS/PLEN/COA), reunida ordinariamente
por videoconferência, no dia 15 de  de fevereiro de 2024, no uso das competências que lhe conferem o
art. 96 do Regimento Interno do CAU/RS, após análise do assunto em epígrafe, e

 

Considerando a necessidade de aprovação do plano de trabalho da Comissão de Organização e
Administração, ano de 2024;

Considerando as diretrizes para o plano de trabalho acima citado, tendo em vista os princípios que
norteiam a administração pública.

 

DELIBEROU POR:

 

1.   Aprovar, por unanimidade, o Plano de Trabalho da COA-CAU/RS para o ano de 2024, anexo a esta
deliberação. 

2.  Remeter esta deliberação à Presidência do CAU/RS.

 

 

Aprovado com 04 votos favoráveis dos conselheiros Vivian Ribeiro Magalhães, José Daniel Craidy
Simões, Antônio Cezar Cassol da Rocha e Isabel Cris na Valente 01 ausências da conselheira Amanda
Schirmer de Andrade.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Alegre - RS, 15 de fevereiro de 2024

 

 
343ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO - RS - CAU/RS

(Videoconferência)

Folha de Votação
 

Votação
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Função Conselheiro
Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador Vivian Ribeiro Magalhães X    

Coordenador Adjunto José Daniel Craidy Simões X    

Membro Antônio Cezar Cassol da
Rocha

X    

Membro Isabel Cristina Valente X    

Membro Amanda Schirmer de Andrade    X

 

Histórico da votação:

343ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO  - CAU/RS
Data: 15/02/2024
Matéria em votação: Plano de Trabalho da Comissão de Organização e Administração para o ano de
2024
Resultado da votação: Sim (04) Não (00) Abstenções (00) Ausências (01), Total (04)

Impedimento/suspeição: (0)
Ocorrências: -

Condução dos trabalhos (coordenador/substituto legal): Vivian Ribeiro Magalhães
Assessoria Técnica: Alessandra Martins Vieira Lucinda                 

 

ANEXO

 

PLANO DE TRABALHO DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO CAU/RS PARA O
ANO DE 2024

 

Título Plano de melhoria dos Escritórios Regionais

Objetivo Ampliar e descentralizar ações da sede em Porto Alegre.

Responsável Conselheira Vivian Magalhães e Gerente Executivo do CAU/RS

Início/Conclusão Março/Dezembro

 

Título Análise de Normativas Internas

Objetivo
Revisar e/ou criar norma vas, por exemplo: Código de Conduta dos
Conselheiros, Regime Disciplinar dos Empregados.

Responsável Conselheira Isabel Valente

Início/Conclusão Março/Dezembro

 

Título Análise e desenvolvimento de demandas relacionadas à ouvidoria
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Objetivo Atender as demandas para implantação da ouvidoria do CAU/RS.

Responsável Conselheira Rosana Oppitz

Início/Conclusão Março/Julho

 

Título Plano de Capacitação

Objetivo
Mapear as capacitações disponíveis, realizar pesquisa com outros
órgãos, verificar demandas com as gerências. Traçar um plano de
capacitação para cada setor.

Responsável Conselheira Amanda Andrade

Início/Conclusão Março/Agosto

 

Título Consultoria externa administrativa e psicológica

Objetivo
Planejar e estudar a viabilidade de implementação de uma consultoria
permanente para atender questões administra vas e com o olhar de
bem estar para os funcionários.

Responsável Conselheira Vivian Magalhães

Início/Conclusão Março/Setembro

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DANIEL CRAIDY SIMÕES, Coordenador(a)
Adjunto(a), em 20/02/2024, às 11:38, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN RIBEIRO MAGALHÃES,
Coordenador(a), em 27/02/2024, às 12:00, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 4B1E9F78 e informando o identificador 0164291.
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